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Projeto de Lei n.º 24/2025.
Autoriza a concessão de incentivo adicional aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE).
Art. 1º  Autoriza ao Município a proceder à concessão de incentivo adicional aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), em valores calculados proporcionalmente em 1/12 avos, levando em consideração o efetivo exercício das respectivas atribuições, no ano de 2024.
Parágrafo único.  O incentivo adicional será repassado em parcela única.
Art. 2º  O valor do incentivo, repassado com amparo nesta Lei, é considerado como vantagem que não incorporada à remuneração dos ACS e ACE.
Art. 3º  Sobre esta vantagem não incidirão encargos fiscais e previdenciários.
Art. 4º  O Município fica autorizado a proceder, por ato próprio, à concessão de incentivo adicional aos ACS e aos ACE, quando se comprovar o recebimento de recursos financeiros específicos repassados pela União e anuência do Conselho Municipal de Saúde – CMS.
Art. 5º  O valor do incentivo concedido a cada Agente não serve de base de cálculo para o recebimento de qualquer vantagem funcional, assim como não integrará o cálculo de quaisquer outras parcelas remuneratórias.
Art. 6º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da transferência de valores exclusivamente repassados pela União, de valores depositados em conta do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 7º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º24 /2025 que “Autoriza a concessão de incentivo adicional aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE).
O encaminhamento desta matéria tem por objetivo a concessão de incentivo adicional aos Agentes Comunitários de Saúde - ACS (Portaria GM/MS N.º 3493, de 2024) e aos Agentes de Combate às Endemias – ACE (Portaria GM/MS N.º 3061, de 2024), por conta de recursos financeiro exclusivamente repassado pela União, a serem pagos em valores proporcionais, calculados sobre 1/12 avos, considerando o efetivo exercício das respectivas atribuições, no ano de 2024, como forma de valorizar as funções exercidas por ambos os Agentes, que exercem papel de fundamental importância na funcionalidade do Sistema Único de Saúde - SUS, fortalecendo a integração entre os serviços da Atenção Primária à Saúde, da Vigilância Ambiental e da comunidade.
Dentre as atribuições comuns dos ACS e dos ACE, pode-se destacar:
a) a realização de diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em que atuam, contribuindo para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe;
b) o desenvolvimento de atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando necessário;
c) a realização de visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial atenção às pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares;
d) a identificação e registro de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos;
e) a orientação à comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva;
f) a identificação de casos suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde responsável pelo território;
g) a informação e mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores;
h) o conhecimento do funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
i) o estimulo a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;
j) a identificação de parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de relevância para a promoção da qualidade de vida da população, como ações e programas de educação, esporte e lazer, assistência social, entre outros; e
k) o exercício de outras atribuições que lhes sejam estabelecidas por legislação específica das categorias ou outra normativa instituída principalmente pelo gestor federal ou municipal.
Cumpre, destacar que os valores do incentivo, com amparo nesta proposta, não têm natureza salarial, não se incorpora à remuneração dos ACS e ACE, assim como não serve de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional.
Sobre o incentivo de que trata esta Lei não incidirão os encargos fiscais e previdenciários previstos na legislação municipal, estadual e federal.
Confiante na pronta atenção dessa Casa, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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